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Arl:. 19 - Fica edlldo o Conselho ltmi~ipal de Sa~ •. ôqio
wnieipal ele caráter de1iben>;i-vo. parlwio e 'RlIP"'I'Já .••••l
peto ptanejalDlU1to.estabelcimento. ~to. cootrol".
fisealizaçio " ••"ali~iiio da polÍtica de saúde e da. açoe. do

,lu""" llmici'pal de Saáde para:
I - organizar O" "erviço. de sai<le •• e~ia COM

li Política ele SaúcleRacional. Estadual e Jlmicipal;
II - Planejar e fiscalizar a aplicação de néunos, na

área;
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lU - Eatabelecer e enc:aci•••••. aoa PocIeresl!xeeutiw e
Legialativo. pna regula_nt~ e aplicação. -.lidas _ ••••
ti ••••cloras para " """"d •••••to du pai i'ticas DO _ito _1ci
pai;

IV - n_i" atribuiçÕes ••••••• radas _ Lei I!nadual e
"ederal; ,

Art. 29 :- OConsdho II1nieipal de 5aÍde. será ,foDlildopari
urialllente pelo Poder 1'Üblico. usuário doa serviço de saúde
prelltadorea de serviço e trabalhadores de saúde. na foJ'lE pre
vista na l' ~taria n9 258. Kiniatirio da Saúde. ficando coa--
posto da seguiute forea~ '

I - A represênt~ão dos lI$UÁrios•••ri fo",.cIo por: ,'.
a - O) (tris) .II>TOa indicado. pele Fe<!eraçÃo

dAs AssociaçÕeSde IIoradt>resde lIoYa19uaçoi ,
b - 03 <'três _lI>roa itufieado. pelos SiDdicatos

dos Traba\h.I!or•••• eo", a••••••e. No. Iguaçu;
: c - 04 (qUJltro) _1II>roa iDdie.aclo.pelo'~Q>9

e-iwio de Saúde. ' , >. ' , -

11 .: 'A-;apresent~ão do Poder 1'ÜbÚCósetã iot'lÍlda-poi,-
:J - 04 (lf~atro) "",1Ii>rosindieados 1'1'10Poder I!lte-

, cutivo !IJllicipeli' '

--~ 1ft - A rapesseneação dos 'prestadores de servil:O será .
forMela por: '

a - OI(u,.) "'ro iildieado pelos preatadores de
serriço clf,saúde priva40;

b - 01 (um) _ro iudkadn pelos prestadores de
serviço de ""úde fi1<mu';picos.

IV - A repr';""'lItação dos trabalhadores ela saúde será
formada por:

• - 02. (dois) _""ros indicados pela Delegaria
siOdical cios Trabalhadores ela Saúde e 1'••••••i&c:ia:

b - 01 (um) "'ro indicado pelo Sindicato dos Tra
lhadore. de Saüde d<:<Estado·do tio de Janeb:o " -

e - 01 (u-->_1Ii>ro indic:ado pelo COnselhoIl.egio 
.••••1 de Medicina da baixada FlUDÍ1lenae.

Art. 39 - A Secretaria !lmicipal de Saúde. atrawsdo ecIiul
public:a.doDO Diário Ofidal da •• nkipalielade. cOIlridará as
euticladea e 'iniitit"içõu 1IIlmCionaela"m. artigo 29' para que,
no prazo de 30 (trinta) dial contado" da publicaçiodesta Lei
incliquemSeua representantes titular e auplent:e bo Conaelho
ttnlieipal de Saúde.

l'arqrafo ilnico - Aa indicaçÕ8••••• representações
serão dec!'iBÕeaauto_a de eada enticlftde reladonad no srti
ao 29 deata Lei. 
Art. 49 - O Conselho 1tJDieipilJ de Saúde será presidido pelo
Secreurio MUnicipalde Saúde ou função eiDilar na awnistra
tão _iei"al, cabencloa eate os atOR inerentes a inatalação
e fuucioDnento do órgão.

Parágrafo ílllieo - O Conselho deliberará acbre seu
n!rÚleOto iDtemo. definindo. uplicit_te q••••serÃ fixado
•• 02 (doi,) anOIlo _dato cio. C«lselheiroa. fuc:iOlWldoa~
Diatuti"" o aiat_ ele votação. bemeolli BIi48 prioridedea.- de
atuat_õ. . ~
ATt. 59 - O exercrcio e1aefunçÕeScio••••1••:0 cioConaelho II1n1
ei1'3l de SBÚde, ••ri ~ratllito e consideracio"c~ 'P1'.llt~ .-
se~. rele_te8.1I1\ 1tJDicrpio. • ~
Art. 69 - O Governo1tJDic:ipal. de aco:r:docoa a Lei o~

ria ailual,proYeTÂo C.K.S. de orça_to próprio .atiudo .
\/ub. de reprea •••taçio e lNat•••tação.~ proporeiooar ÜI
fra .•.••àtrutu'tll. ÍlICluinclo-M oe recuraoa ~ ••• teriaia
1leceasáriol &li deaeli1lO1n-uto do ."péclieute. e OI'CàfJiUcIoes
paI:Ofia~ de8Ípado a iuUlal:ão do Couel'ha -
Art. 79 - ,Flu autarUado 'O roder becuti'VO _ al,,:ir crédito

supl_ur para c:u.teio-da. eleape•• s de iuutacio-e fllDcio-
lllllnetoeloConselho·1tJDicipal.1deSaúde. ' '
Ari. 89 - "KataLei enirará_ rigor ••• data ••••• pêl:lelt.

ção. ulIOgadali ." diapoaiçõe. •• coatrárlD-.·

pmn!UllA JllJlICIPAL DE IlOVA IGIIAÇU. 04 :DiI IBviaBao JJB 1993'

-.- ._~. -----------



, •• 11'1" ~~ç.~;

.~ ~ 1b$:::c"",


